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EDITAL DE C
H

AlVIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026. 

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Padre Cícero, nº 51, 
Centro, São Francisco do Brejão - MA, inscrita no CNPJ nº 0l.616.680/0001-35, torna 
público que realizará credenciamento para pen.11issão de uso dos espaços do quiosque 01 
da Praça José Pereira Alves na Vila Franciscano II, 01, 02, 03 e 04 da Praça Carlos 
Eduardo Gozzo Lopes no centro da Cidade ao lado do Ginásio Poliesportivo Juvenal 
Gomes de Sousa, dos quiosques 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da Praça Antônio de Souza 
localizada na Rua São Lucas no centro da cidade, dos quiosques 01 e 02 da Praça 
Dennivaldo Rodrigues da Silva, localizada no bairro Habitar Brasil, dos quiosques 01, 
02, 03, 04 e 05 da Praça Nossa Senhora Aparecida no povoado Trecho Seco, São 
Francisco do Brejão - MA, visando à exploração comercial do serviço de lanchonete. 

1.2. Assim sendo, este Chamamento Público tem como objetivos precípuos: 

a) Conceder Permissão de uso do bem público a título precário com vigência de 5 (cinco)
anos, renovável mediante solicitação protocolada no Departamento Municipal de
Arrecadação, Fiscalização e Tributos no prazo de 30 dias antes do término da vigência do
Termo de Cessão;

b) Estimular uma nova compreensão da população acerca da utili:z.ação do espaço público
por meio da valorização da atividade econômica local e empreendedora;

e) O pennissionário utilizará a área pública exclusivamente para a operação e exploração
de atividade econômica de gastronomia;

d) O permissionário deverá manter em perfeitas condições o referido espaço, realizando
as manutenções que, porventura, se fizerem necessárias para o pleno funcionamento.

e) É vedada a participação dos proponentes em mais de um quiosque, devendo cada
proponente concorrer exclusivamente a uma única localidade/praça de instalação, a qual
deverá ser expressa..111ente indicada no ato da inscrição.

2. DO CRONOGRAMA E PRAZOS

2.1. O Chamamento será único e os Tennos de Permissão de Uso oriundos da permissão, 
assinados após a seleção, são precários, podendo ser revogados a qualquer tempo. 

2.2. Os sorteados terão direito ao uso do espaço solicitado após assinatura do tern1 

PREFEITURA OE SÃO FRANCISCO 00 BREJÃO 
Juntos para o Brejõo seguir em frente 2025/2028 

www.sao ranciscodobrejoo.mo.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE Si\.O FRANCISCO DO BREJi\.O 

GABINETE DA PREFEITA 
SÃO, fRANCISCOD� BRQÃ,01 
'(1 }l!!if!IS Olli 1,rml! Eei]!ii! tm lfflilA 

� . 

CNPJ: 01.616.680/0001-35
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 4' • • ' 

2.3. O referido objeto seguirá o cronogra.1na abaixo listado: 

ETAPA DATA OBSERVAÇÃO 
Publicação do Edital 28/01/2026 Diário Oficial/site do município 
Prazo para contestações do 29/01/2026 e 48h a partir da publicaçã.o 
Edital 30/01/2026 
Período de inscrições 02/02/2026 a Presencial, na sede da Prefeitura 

11/02/2026 no Departarn ento Arrecadação, 
Fiscalização e Tributos. 

Homologação das 20/02/2026 Publicação no site do município 
inscrições 
Sorteio Público 27/02/2026 Na sede da Prefeitura fvíunicipal, 

na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL 

Divulgação da lista de 04/03/2026 Diário Oficial/site do município 
sorteados e suplentes 
Assinatüra do Termo de 13/03/2026 Presencial na Sede da Prefeitura 
Permissão de Uso 

2.4. O cronograma supracitado poderá ser alterado mediante aviso prévio no site 
https://saofranciscodobrejao.ma.gov.br, com antecedência mínima de 48 horas. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇi\.O

3.i. O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, indusive como
:rvficroempreendedores Individuais - J\tffil's, que exerçam como atividade principal, a
gastronomia para permissão de uso dos espaços do qlúosque 01 da Praça José Pereira
Alves na Vila Fra._11ciscano II, O 1, 02, 03 e 04 da Praça Carlos Eduardo Gozzo Lopes no
centro da Cidade ao lado do Ginásio Poliesp01tivo Juvenal Gomes de Sousa, dos
quiosques 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da Praça Antônio de Souza localizada na Rua São
Lucas no centro da cidade, dos quiosques 01 e 02 da Praça Dermivaldo Rodrigues da
Silva, localizada no bairro Habitar Brasil, dos quiosques 01, 02, 03, 04 e 05 da Praça
Nossa Senhora Aparecida no povoado Trecho Seco, São Francisco do Brejão - MA,
visando à exploração de atividades comerciais do ran10 alimentício.

3.2. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas a partir das 08:00hs do dia 
02/02/2026 até às 14:00hs do dia 11/02/2026, para a elaboração e divulgação da Relação 
de Inscritos. 

3.3. No ato da inscrição, os proponentes deverão indicar, de fonna expres a, a 

localidade/praça de instalação do quiosque para a qual pretendem concorrer, s do 
vedada a participação em mais de urna localidade, e não poderão deter nenhuma ou a 
pennissão de uso no Município de São Francisco do Brejão/MA. 
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3.4. Antes de efetuar a ins+rição, o proposente deverá conhecer o Edital ern suâ integra e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

3.5. As inscrições deverãe ser realizadas mediante o preenchimenta da Requisiçãa de
Credenciarngllo, etisponívei no Âslexo I deste Edital e protocaiada n* Departa:nento de
Arrecadaçâo, Fiscaiização e Tributos da Prefeitura Municipal de Sâo Francisco do Brejâo

-MÂ.

3.6. Eventuais emos no preenchimento do formulário de inscrição ou no protocolo com a
documentação resriitarão no indeferimento da inscrição.

3.7. A Prettitura lr4unicipal não se respcnsabilizará por inscrições qr:e deixarem de ser

concretizarÍas por quaisquer mohvos;

4. DO CREDENCIAN.IEII{TO E DOCUMENTAÇÃO

4.1. Todos os interessados devem apresentar:

a) A R.equisição de Credenciâmento confonne modelo constâEte do Â;rexo I deste Edital,
acompanhada da seguinte documentação:

b) Cópia dc RG e CPF ou CNPJ (quando for o caso);

c) Cópia do eompr*vante de residência;

d) Declaração de Yeracidade, devidamonte assinada, eonfori:rre modelo constante no
Anexo III deste Edital;

4.2" Servidares pirbiicos, fi:ncionários, terceirizados lotados ou çedidos para c Municipio
de São Francisco dc Brejão não poderão submeter propostas Fãra o Edital.

4.3.?wa fins de valorização da economia loçal, somenta poderão partieipar Propone.etes
residentes eiou domiciliacics em São Francisco do Brejão/MA.

4.4. Os proponentes que eatregârem todas as doerrmentações solicitadas neste Editel, e
preencherem o pre-requisito do Item supracitadc
de seleção.

aptos e participarão do processo

5. DO CRITERIÜ DE ESCOLHA

5.I Â seleção será realizada mediante sorteio público, com a participação exclusiva dos
candidatos devi darcente habi litados conforme este Edital.
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5.2 Serão sorteâ{ios 02 (dois) candidatos liabilitados para o quicsque da Praça Jose Pereira

Alves, na Vila Franciscano II, na seguinte ordem:

. O (a) primeiro (a) sorteado (a) será convoçado para assiaatura do Termo de
Permissão;

. O demais sorteado permanecerá como suplente e poderá ser convocado, na
ordem de classificação, em caso de desistência, desclassi§cação cu rescisão do
tenno pelo candidato anterior.

5.3 Serão sorteados (as) ü8 (oito) can<iidatos (as) habilitados ias) para os quiosques da

Praça Carlos Eduardo Gazzo Lopes, no Centro da Cidade aa iado do Ginásio Juvecal
Gcmes de Sousa, na seguinte ordem:

. Os (As) a {quatro} primeiros (as} sorteados {as) serão coavocados para assina§ra
do Te.ruro de Permissão;

. Os (As) demais sorteados (as) permanecerão como suplentes e poderão sa
convoca<ios (as), ,a ordem de classificação, ãÍ caso de desistênci4
desclassificação oti rescisão do termo pelo candidato aiiterior.

5.4 Serão sorÉead*s (as) !4 {quatorze} ea*didatos {as) habilitad*s {as) pa;= cs quiosqe*s
da Praça Antômo de Souz4 iocaliza«ia ra Rua Sã* Lucas, Ceatro da Cidade ao iada da
quadra poliesporiiva Antôaio Alves daLuz, na seguinte ordem:

. Os (As) 7 (sete) primeiros (as) sorteados (as) serão convocados para assinatura do
Tenno de Permissão;

t Os (As) demais sorteados (as) pennanecerào como suplentes e poderão ser
convosadas (as)" Íla ordem de classiâeação, sÍs1 eâso de dosistênei4
deselassificação au rescisão do tcrmo pelo eandiclato anterior.

5.5 Serão sorteados (as) 04 (quatro) candidatos (as) habilitados (as) para os quiosques da
Praça Dermivaido Rodrigues da Silva, iaçalizada no bairro Habitar Brasil, na seguiate
ordem:

. Os (As) 2 (dois) primeiros (as) sorteadcs {as) serão ecnvocadas para assinatr:ra
do Term* de Penriissão;

" Os (As) demais srrrteados (asi permanecsrão comc suplentes e poderão ser
convocados (as), na ordem de classificação, çm caso de desistência,
desclassificação ou rescisão do tenno pelo eandidato anterior.

5'é Serão sorteados (as) 10 (dez) candidatos (as) habilitadas ias) para es quiosques ila
Praça Nossa SeúoraAparecida, localizada no Povoado Trecha Seco, na seguinte ordem:

- Os (Âs) 5 (cinco) primeiros (asi sorteados ias) serão çonvocados para
do Termo de Permissão;
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Gs (As) demais sorteados (as) permanecerão cümo suplentes e poderão ser

convocados (a-t), na ordem de classificaçãc, ern câso de desistência,
desclassiÍicação ou rescisão do termo peio candidato anterior.

§.7 A especificaçã* dc qniosque destinado ao pennissiaaáric correspenderá a mesrna

ordem do sorteio, c*nfcrme a quantidade disponivel oo espâço público.

6. DAS RESPON§ABTLIDADES

6.1. Os proponentcs seleciouados se oomprometem, no ato da inscrição, a zelar pelo
espaço, inclusive na manutenção do espaço. Será exclusivamente responsabilidade do

ocupante qualquer dano ocorrido durante o período de autorização de uso.

6.2. Os proponentes seleeionados deverão respeitar os Protocoi<:s de Segurança Sanitária
do Estada do Maranhãa e Prefeitrira de São Luis e eumprir todas as nofrnas de cuidado
eom a saúde.

6.3. E de responsabilidade do proponente todos os supi-imentos de higiene a sereÍi:
utilizados no Õspaçü dur*nte a vigência do Tenna de Cessãc ds Uso. O não cumpr*nento
dos Protocolos acarretará em suspensão da autorização de uso.

6.4. O mau usü ou ú uss indevido dos espaços e estruturas oferecidas pela Prefeitiira de

São Francisco do Brejão - MÂ acarretaúnasuspensão da permissão de uso e das demais
sançôes constantes no Termos de Cessâo de Uso (docurnento assinaiio antes do iníeio das

atividades, após a finalizaçãc da seleção).

?. DAS DTSPOSTÇÕUS nrNa§

7.1. APrefeitura de São Franeisco do Brejão - MAnão seráresponsavel por manute.nções

ou reparos de qualquer lllattxeza.

?.2. Os casos omissos sçrão resoiüdos peio Departãmento Municipal de Arrecadaçãc,

Fiscalização e Tributos do município de Sãa Francisco do Brejão - MA.

?.3. O presente Edital, seus Anexos e a docuinentação do credenciado serão partes

integrantes do Termc de Pennissão de Uso a ser firrnado com c credenciaCo.

7.4. O Edital de Credenciamento, seus aaexos e resultado serão dispanibiiizadcs, na

íntegra, no site htto s : //saofranci scodobrej ao. m a. eov. br.

?.5. Este Editat de Credeneiamento poderá ser revogado por interesse da Prefcittua
Municipal, em decorrência de fato supeweniente, devidarnente comprovado,

suficiente para justificar o ato, ou anuiado por vicio ou iiegaii<iade, a rnodo próprio

por pÍovooação de terceiros, sem que cs proponentes ou eredeaciados tenham direito
qualquer indenização.
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8. DOS ANEX$§

8.1. São part=s iet=grantes deste Editsl de Credenciamenta os se$Ii*tes a:re;(os:

ANEXO I: Msdclo de Requisição de Credenciamento.

ANEXO II: Modelo de Declaração de Não Parentesco.

ANEXO Itr: Mcdelo de Declaração de Veracidade.

ANEXO IV: Fcrmulifoio para Pedido de Recurso.

Sâa Francisco do Brejão - MA, 12 de ;aiieiro de 2026.

G{}NÇALVES

6 Prefeita Municipai

PREFEITURÂ OÊ §ÃO FRANCI§CO üO BREJÃO
Juntos poro o Brejoo seguir em frente 2A25/2A28

www.soofronciscodobrejoo.mo.g ov.b

F*i.'F

7



ESTADG BO MÂRANHÃO
MuNrcrpro DE sÃc rnaxersco oo sRe.JÂo

GABINETE DA Pfr.EFEITA
CNPJ: 01.616.6801S00 I -35

a I *

AI§§XO Í

MODELS DE REQUISTÇÃO DE CREDENCIAFãENTO

(pessoa flsica ou jurídica), COllI endereço oll sede à

inscrita no CPF ou CNFJ no _, requer permissão de
uso, a tÍtulo precario, de espaço para exploraçãc dc seruiç* do ramo alimentício (.,,elida

de alimentos e bebidas não alcoólicas) no quiosque
(preencher qual), confcrme Edital de

Credenciarnentc. AfiríEa ainda que p.JSSui t+da a infraestru&rm e dccumentação
necessárias parâ prestação do seruiço. A pessoa jurídica aceita, aintia, todas as exigências
do Edital de Credenciamento e se compromete a cumpri-las.

São Fra:rcisco cc Brejão - MA, _ de de /\ito.

Assinatura
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AF{EXO II
DECLÀRAçÃc nn NÃo ranENTxsco

Doeieramos ryrc não possuímos entre *s seus tinúares, admi*isfadorcs, acionistas <:u

sócios ünculo com servidores efetivos, colaboradores terceirizados ou +cupantes <ie

cargos comissioaados na Prefeitura Municipai <ie São Frsncisco dc Brejão, seus

respeetivos cênji:ges ou eompaúeiros, bem comc parentes at4 * 3o grae, sm linha rcta
ou c+lateral, por consanguinidade ou aflnidade.

São Francisco do Brejão - IVIA, _ de d.eZilZ&.

Assinatura

#r
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ANEXO III
MOEELO DE DECLÂR.4ÇÃO DE YEF-ACItrAEE

Eu,
no

ldentidsde
CPF

no

Grgão
resroente

EmissorfuF
lto

CEP
assumo inteira responsabilidade pelas inforrnações prestadas na ficha

de Requisiçãc Ce Credenciamentc deste Editâl e autenticidaCe Cas c+pias dcs documentos
entregues. Declara estar ciente de que a falsidade nCI trâns+rito acima irnplicará as

penalid.ades cabíveis, previstas no Codigo Penal.

São Franciscc do Brejão - MA, _ de de2026

Assinatura

ffi
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